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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: WT Amazônia Logística Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

PRocEsso Ne: 01 631 9i2024-90
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CNPJ/CPF: 25.009.450/0003-38 INscruÇÂo ESTADUAL:

FAx:FoxE: (92) 98265-0400

Rrcrsrno ro IP AAM 1012.270112226

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário e Armazenamento de Produtos Perigoso

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Coionel Cyrillo Neves, 1239, Santo Agostinho,
Manaus -AM.

FINALTDADE: Autorizar o transporte e o armazenamento de produto perigoso
(maquinetas de cartão com bateria de lítio).

l'o'rEN( tAL PoLt,IDoR"/DEcRÀDroon: Grande

PR{zo I)E lAl-tDADE DEsrA LtcENÇA: 02 Axos

Ponrr: Pequeno

Ests liccnçâ é composta de l2 restrições e/ou condiçôes constartes llo vcrso, cüjo nâo
cumprimetrlo/stendimetrto sujeitará r sua invalidaçío e/ou as penelidldes previstas em normas.
Esla licença Dão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençâ deve permanecer nâ locrliação de ativldrde e exposts de forma visível (frente e verso).

Rosa Ma 0liveira Geissler
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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lvww.rpaam.am,gov.br
twttteÍ.c0m/tpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
f âcebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ

Fone:(g2\ 2123872'l t 21238731
Av. MaÍio Ypirsnga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 028t2025

ENDEREÇo rARA coRRf,sponoÊrcta: Av. Coronel Cyrillo Neves, 1239, Santo
Agostinho, Manaus -AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'028/2025

). O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 01631912024-90.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesrna.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e Resoluçào
MT/ANTT n" 420/200,| e demais normas perrinenres

8. Registrar e manter em arquivo de movimenlação de resíduos executados pela empresa no
período de vigência desta Licença de Operação.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser aqondicionados e direcionados em local apropriado.

10. Em caso de acidentes/sinistros, adotar na íntegra os procedimentos
estabelecidos no Plano de Atendimento de Emergência- PAE apresentado
AO IPAAM;

ll. Esta licença aüÍoÍiza o transporte rodoviário exclusivo pelo veículo de
placa: OXM-8004.

12. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçào da licença. os seguintes
documentos. atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutençào e reparo dos veículos, que só
podem executados por Empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade:

b) Cadastro de Atividade âtualizado (Modelo IPAAM);
c) Certificados de Regislro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
d) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
e) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
l) CeÍidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


